
JUSTIÇA ELEITORAL
JUÍZO DA 12ª ZONA ELEITORAL

SÃO MATEUS DO SUL/PR

EDITAL Nº 32/2020 – PARTE II
ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020

O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) DR ANDRE OLIVERIO PADILHA, Juiz(Juí-
za)  da  012ª  Zona  Eleitoral,  SÃO  MATEUS  DO  SUL/PR,  por  força  da  Lei  nº
9.504/97. 

FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tive-
rem conhecimento, aos Srs. Eleitores, Candidatos, Fiscais e Delegados de Parti-
dos Políticos, e aos demais interessados, foram nomeados abaixo relacionados,
com as respectivas funções que desempenharão no pleito: ELEIÇÕES MUNICI-
PAIS 2020 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

Município: 74233 – ANTONIO OLINTO
Local de Votação: 1015 – COLÉGIO ESTADUAL DUQUE DE CAXIAS (A.O. CENTRO)

VANESSA PIETRASZEK COLETORA DE JUSTIFICATIVA

SANDRO LUIZ ZIMKOVICZ COORDENADOR DE FILA

MARIA ROSELI IEZ COORDENADORA DE FILA

Local de Votação: 1112 – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO GASPARINA SIMAS MILLEO

ALESSANDRA SCHERNIATOVICZ COLETORA DE JUSTIFICATIVA

THAIS APARECIDA GONÇALVES COORDENADORA DE FILA

Local de Votação: 1058 – ESCOLA RURAL MUNICIPAL JOÃO FRANCISCO SIQUEIRA 
(LAGOA DA CRUZ)

MARCIO RODRIGUES MOREIRA COLETOR DE JUSTIFICATIVA
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Local de Votação: 1066 – ESCOLA RURAL MUNICIPAL MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON (BUTIÁ)

FABÍOLA APARECIDA VALÉRIO PEREIRA COLETORA DE JUSTIFICATIVA

Local de Votação: 1031 – POSTO DE SAÚDE DE ÁGUA AMARELA DE BAIXO (POSTO 
TRAIN)

BARBARA SPERUN KOTRICH COLETORA DE JUSTIFICATIVA

GIOVANA DURAU SOARES COORDENADORA DE FILA

Município: 78875 – SÃO MATEUS DO SUL

Local de Votação: 1074 – COLÉGIO ESTADUAL DUQUE DE CAXIAS (SMS CENTRO)

ANDREA DIRSCHNABEL GOMES COLETORA DE JUSTIFICATIVA

CESAR WILIAN GONÇALVES FERREIRA COORDENADOR DE FILA

KELI CAROLINE SANTOS DA SILVA COORDENADORA DE FILA

CLAUDINEIA DO ROCIO DA SILVA COORDENADORA DE FILA

Local de Votação: 1015 - ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR PAULO FORTES (COLÉGIO 
SÃO MATEUS – CENTRO)

 ILKA MARY ZARZYCKI COLAÇO COLETORA DE JUSTIFICATIVA

ELIZANDRA DE FÁTIMA SOARES 
MARQUES

COORDENADORA DE FILA

ROSILDA APARECIDA FERREIRA 
POLINSKI

COORDENADORA DE FILA
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NATALIO DE JESUS CAMARGO COORDENADOR DE FILA

DELANO DE OLIVEIRA COORDENADOR DE FILA

Local de Votação: 1023 - ESCOLA MUNICIPAL ODEMIRA CUNHA (VILA AMARAL)

CLEVERSON LUIZ BORGES FERREIRA COLETOR DE JUSTIFICATIVA

ADRIANE FARIAS COELHO COORDENADORA DE FILA

GEOVANA REGINA KUZNIK PACHECO COORDENADORA DE FILA

SARINE GONÇALVES MACUCO COORDENADORA DE FILA

RAIANE WISNIEWSKI DA CRUZ COORDENADORA DE FILA

Local de Votação: 1058 - ESCOLA MUNICIPAL PEDRO EFFCO (VILA PROHMANN)

ANA MARIA ARRABAR COLETORA DE JUSTIFICATIVA

ELIZA MARIA BACIL COLETORA DE JUSTIFICATIVA

ANTÔNIO GILBERTO RIBEIRO DA LUZ COORDENADOR DE FILA

EMILY CASTRO ANDRADE COORDENADORA DE FILA

MARIA EDUARDA DANTAS SILVEIRA COORDENADORA DE FILA

ZENILDA WIERCZORKOWSKI 
WISNIEWSKI MASSOQUETO

COORDENADORA DE FILA

EDEMARA DE OLIVEIRA ANDRADE COORDENADORA DE FILA
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Local de Votação: 1040 - ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO DURVAL WOLFF DO 
AMARAL (VILA BOM JESUS)

PATRICIA DE LIMA COLETORA DE JUSTIFICATIVA

ANDERSON RIBEIRO ESTEVÃO COORDENADOR DE FILA

JULIANA JACOBOSKI ESTEVÃO COORDENADORA DE FILA

Local de Votação: 1031 - ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO OLIVIO WOLFF DO AMARAL 
(VILA PALMERINHA)

NICHOLAS MOREIRA IENSEN COORDENADOR DE FILA

Local de Votação: 1066 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR NELSON SANTOS 
NASCIMENTO (VILA AMERICANA)

MARLI BERTOLDI PEREIRA DOS 
SANTOS

COLETORA DE JUSTIFICATIVA

CAROLINA MENEZES CEGOVIA 
LOUREIRO

COORDENADORA DE FILA

MARCO ANTONIO DOS SANTOS NEVES COORDENADOR DE FILA

Local de Votação: 1520 - ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA EZILDA AMARAL 
FERREIRA (SANTA CRUZ)

BIANCA SANTOS DE LIMA ROSA COLETORA DE JUSTIFICATIVA

ERIKA RIBAS COORDENADORA DE FILA

EVERSON ANDRE BORGES COORDENADOR DE FILA
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Local de Votação: 1465 - ESCOLA RURAL MUNICIPAL ANASTÁCIA K. DE PAULA 
(LAGEADO)

GABRIELLI LÚCIA RODRIGUES VALERIO COLETORA DE JUSTIFICATIVA

BRUNA ANTUNES RISKI COORDENADORA DE FILA

RAFAELA ANTUNES COORDENADORA DE FILA

Local de Votação: 1376 - ESCOLA RURAL MUNICIPAL APOLÔNIA K. STANISZEWSKI 
(FLUVIÓPOLIS)

JULIE PINTO IURCZYSZYN COLETORA DE JUSTIFICATIVA

ANTONIO GABRIEL GUIMARÃES DE 
LIMA

COLETOR DE JUSTIFICATIVA

MICHELE DE FATIMA GUIMARÃES 
GLINSKI

COORDENADORA DE FILA

BRUNA APARECIDA FERREIRA 
GUIMARÃES

COORDENADORA DE FILA

Local de Votação: 1155 - ESCOLA RURAL MUNICIPAL CASTRO ALVES (ÁGUA 
BRANCA)

PAMELA MARIA DOMBROSKI MARCINIAK COLETORA DE JUSTIFICATIVA

ALCIONE STEMPINIAK COORDENADOR DE FILA

Local de Votação: 1490 - ESCOLA RURAL MUNICIPAL JOÃO BAPTISTA DISTÉFANO 
(DIVISA)

TÂNIA MARA DA CRUZ RANSSOLIN COLETORA DE JUSTIFICATIVA

VIVIANE DE FATIMA MILCHESKI COORDENADORA DE FILA
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Local de Votação: 1511 - ESCOLA RURAL MUNICIPAL JOSÉ DE ALENCAR (PAPUÃ)

JENIFER SILVEIRA CHULA COORDENADORA DE FILA
Local de Votação: 1279 - ESCOLA RURAL MUNICIPAL OLALINA DE A. FARIA (TURVO 
DE BAIXO)

 KARIN MICHELI MAIESKI ROSSO COORDENADORA DE FILA

Local de Votação: 1333 - ESCOLA RURAL MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO (PONTILHÃO)

MILENE STEFANIAK DOS SANTOS COLETORA DE JUSTIFICATIVA

Local de Votação: 1392 - ESCOLA RURAL MUNICIPAL SERGIO GRACIANO MEIRA 
(LAGEADINHO)

BRUNA MAGALHÃES RAMINA COLETORA DE JUSTIFICATIVA

LAIANE POLAK FERREIRA COORDENADORA DE FILA

Local de Votação: 1104 - SALÃO PAROQUIAL DA IGREJA MATRIZ (PARÓQUIA SÃO 
MATEUS - CENTRO)

MARILETE STORI DOUVAN COORDENADORA DE FILA

Local de Votação: 1562 - SALÃO PAROQUIAL DA IGREJA NOSSA SR.ª PERPÉTUO 
SOCORRO (VILA PROHMANN)

JOSÉ CASSIANO REPECKI DOS SANTOS COLETOR DE JUSTIFICATIVA

 ADSON BIZINELLI HUK COORDENADOR DE FILA

MAIARA TERRES FARIA COORDENADORA DE FILA

JACKSON KUIAWA GOLL COORDENADOR DE FILA
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Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da li-
vre apreciação do Juiz - somente poderão ser alegados até 5 (cinco) dias conta-
dos da nomeação, salvo se sobrevindos depois desse prazo.

Por outro lado, o nomeado que não comparecer ao local, em dia
e hora determinados para a realização do pleito, sem justa causa apresentada
até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções previstas na legislação eleito-
ral.

E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especial-
mente  aos  eleitores  pertencentes  à  012ª  Zona  Eleitoral  SÃO  MATEUS  DO
SUL/PR, foi publicado o presente edital no jornal oficial, onde houver, e, não ha-
vendo, em Cartório, contendo as nomeações feitas, ficando os nomeados inti-
mados a comparecerem no dia, hora e lugares designados.

O  referido  é  verdade.  Lavrado  no  Cartório  da  012ª  Zona
Eleitoral/PR.

Eu DR ANDRE OLIVERIO PADILHA Juiz(Juíza) da 012ª Zona Eleito-
ral, assino.

SÃO MATEUS DO SUL, 2 de setembro de 2020

___________________________________________________________________
Dr(a) DR ANDRE OLIVERIO PADILHA

Juiz da 012ª Zona Eleitoral
02/09/2020 19:12


